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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Legislativa nº 13 de 2023, em situação assim descrita:
Ementa: Altera o Anexo I da Lei nº 5.332, de 6 de março de 2018 que consolida a legislação sobre o Plano de Classificação de Cargos e Funções do Poder Legislativo do Município de Três Passos. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição da Mesa Diretora dispor sobre os cargos do Legislativo, firme o art. 31, inciso V, da Resolução nº 06, de 2003 (Regimento Interno da Câmara). 
Art. 31. Compete à Mesa as seguintes atribuições: 
(...)
V – propor a criação e a extinção de cargos, empregos ou funções públicas necessários ao serviço da Câmara Municipal, bem como organizar seu quadro de pessoal. 
O objetivo do presente Projeto de Lei é acrescentar no cargo de Assistente Administrativo atribuições referentes ao desenvolvimento de atividades legislativas da Câmara para auxiliar na elaboração das proposições em geral, dentre as quais: projeto de leis, emendas aos projetos de leis, requerimentos, ofícios, pedidos de informações, pedidos de providências, indicações, moções, a pedido dos vereadores. 

Nesse contexto, considerando que além de desenvolver atividades administrativas e operacionais junto aos setores da Câmara Municipal, o ocupante do cargo de Assistente Administrativo também desenvolverá atividades legislativas, acrescentou-se aos requisitos de provimento, em relação a instrução, o curso superior completo de ciências jurídicas (Direito). 

Ainda, visando ampliar a concorrência do certame, incluiu-se a possibilidade de participar do mesmo, candidatos que possuem curso superior completo de ciências econômicas. 
Nos termos da Lei Orgânica local, a criação, extinção ou alteração dos cargos públicos, são medidas de competência legislativa, que se dão por ato de competência privativa e discricionária do gestor, em âmbito do Poder Legislativo a Mesa Diretora, a partir da avaliação quanto à convivência e à oportunidade, respeitado os parâmetros constitucionalmente estabelecidos, assim como na legislação infraconstitucional aplicável nacionalmente. 
O PL também atende ao disposto no art. 37, I da Constituição Federal que prevê como regra que a investidura em cargo público depende de aprovação prévia em concurso público. 
Por fim, destaca-se que o art. 21 da LC nº 101/2020 (LRF) veda o aumento de despesa com pessoal nos 180 dias anteriores ao final do mandado do titular do Poder, conforme se transcreve a seguir:
Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
(...)
II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;
III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

 Como no caso em tela, o titular do poder é a mesa diretora, cujo mandato é de 1 ano, o aumento de despesa com pessoal somente poderá ocorrer até o dia 03 de julho de 2023. 

No entanto, verifica-se que as alterações são, exclusivamente, relativas as atribuições do cargo e as condições de provimento, entende-se não estarem impedidas nos 180 dias finais do atual mandato. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 21 de setembro de 2023. 
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